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A Lei n.e 54/2008, de 4 de setembro, criou o Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), c'qual
desenvolve uma atividade de âmbito nacional no domínio da prevenção da corrupção e infrações
conexas.

O CPC na sua Recomendação de 1 de julho de 2009, sobre planos de gestão de riscos de

corrupção e infrações conexas, estabeleceu que "os órgãos dirigentes máximos das entidades
gestoras de dinheiros, valores ou património públicos, seja qual for a sua natureza, devem, no
prazo de 90 dias, elaborar planos de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas..,"-

Pela Recomendação de 7 de abril de 2010, foram os servìços incentivados a publicitar o :lanc
no seu sítio da internet.

A 7 de novembro de 201.2, o CPC através da sua Recomendação acerca dos Conflitos de

lnteresses no Setor Público, aconselhou a implementação, por parte das entidades de natlreza
pública, de mecanismos de acompanhamento e gestão de conflitos de interesses, ambiciorandc
a implementação de uma série de medidas tendentes a uma cultura de integridade e

transparência na gestão pública.

Na sequência de estudo realizado pelo CPC, difundido pela Recomendação de L de julho de

2015, aferiu esse organismo que "(...) em certos casos, os planos existentes não são exau:tivos

na identificação dos riscos, nem se encontram desenhados de modo a cobrir os riscos relativos
a todas as unidades da estrutura orgânica das entidades a que respeitam, carecendo de maior

aprofundamento quanto à adoção e execução das medidas preventivas correspondentes aos

riscos identificados. (...)", tendo clarificando o seguinte:
"a)Os PPRCIC devem identificar de modo exaustivo os riscos de gestão, incluindo os de

corrupção, bem como as correspondentes medidas preventivas;

b)Os riscos devem ser identificados relativamente às funções, ações e procedim:ntos
realizados por todas as unidades da estrutura orgânica das entidades, incluindo os

gabinetes, as funções e os cargos de direção de topo, mesmo quando decorran de
processos eletivos;

c)Os planos devem designar responsáveis setoriais e um responsável geral pela sua execuçãc

e monitorização, bem como pela elaboração dos correspondentes relatórios anuds, os

quais poderão constituir um capítulo próprio dos relatórios de atividade das entidales a

que respeitam,
d)As entidades devem realizar ações de formação, de divulgação, reflexão e esclarecirnentc

dos seus PPRCIC junto dos trabalhadores e que contribuam para o seu envolvimento ìume
cultura de prevenção de riscos;

e)Os PPRCIC devem ser publicados nos sítios da internet das entidades a que respeitam.
excetuando as matérias e as vertentes que apresentem uma natureza reservada, de modc
a consolidar a promoção de uma política de transparência na gestão pública;

f)O Tribunal de Contas e todos os organismos de controlo interno podem e devem, no ârnbitc
das suas ações, verificar se as entidades sob o seu controlo dispõem e aplicam de rnodc
efetivo os seus PPRCIC, incluindo a verificação sobre a elaboração dos correspond=ntes
relatórios anuais de execução."

F}t 
Rogüo autóDoms
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Na senda das recomendações atrás mencionadas, a DRE foiadequando o seu plano às indicações
transmitidas pelo CPC, tendo publicitado o mesmo na sua página da lnternet e, já no plano de
2016, identificado e incorporado medidas de prevenção de riscos de gestão, passando o

documento a se designar de Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os Riscos de

Corrupção e lnfrações Conexas (PPRGCIC).

Ponderadas as indicações fornecidas através das recomendações do CPC mencionadas, e

considerando as normas e processos internacionalmente aceites sobre gestão do risco, das quais

se salientam a Norma de Gestõo de Riscos (2003) da FERMAI, o documento "Enterprise Risk

Monogement - na lntegrated Framework' (2004), do COSO2 e o ISO 31000: 2009, "Risk
Monogement- Principles and Guidelines", a Direção Regional de Educação (DRE) efetuou
algumas alterações no conteúdo do PPRGCIC aprovado pelo atual Diretor Regional de Educação,
em 08 de junho de 201-6, por via das recomendações constantes do relatório de execução do
plano, aprovado a 24 de janeiro de 2018, e das recentes alterações orgânicas da Direção
Regional (última em 23 de março de20173).

Assim, com as mencionadas inovações a estrutura do atual documento é composta por
introdução, metodologia da elaboração do plano, as quatro partes abaixo referidas e anexos.

Parte I - Caracterização da Direção Regional de Educação

Parte ll - Processo de Gestão e Controlo do Risco

Parte lll- ldentificação e Avaliação de Riscos e Definição das Medidas de Prevenção na

DRE

Parte lV - Monitorização do Plano.

Este documento constitui um instrumento para a gestão do risco como suporte do planeamento
estratégico, do processo de tomada de decisão e do planeamento e execução das atividades
desenvolvidas pela DRE, obedecendo aos princípios de integridade institucional, da disciplina, da

responsabilidade e da transparência de atos e de decisões inerentes à otimização dos recursos
próprios da boa governação, da etica e da gestão por objetivos.

1 FERMA - Federotion of European Risk Management Associations
2 COSO - Committee of Sponsoring Orgqnizotions
3 Despacho n.eL52/2OL7, de 23 de março, publicado noJORAM n.s 53, ll Série, de 23 de março de2OI7

4Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrações Conexasl2018
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Para a preparação do presente plano realizou-se uma pesquisa na internet em vários Plams de

Gestão de Riscos de Serviços da Administração Pública Regional e Central, tendo-se utilizdo os

contributos dos dirigentes das várias estruturas orgânicas da Direção Regional de Educação

recolhidos através do Mapa de ldentificação e Avaliação de Riscos de Gestão, Corrup;ão e

lnfrações Conexas e Definição de Medidas de Prevenção por Unidade Orgânica Nuclear/Fl:xíve
(anexo l), que incluem as seguintes ações:

ldentificação dos riscos, dentro de cada atividade das suas áreas de competênlias;
Classificação dos riscos seguindo as orientações teóricas apresentadas na Parte ll dc
presente Plano;

Apresentação de medidas de prevenção, para o ano 201.8, dentro de cada uridade
orgâ nica n uclear/flexível.

A informação recolhida foi sistematizada e organizada de acordo com a estrutura qJe se

a presenta neste documento.

A coordenação da elaboração do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrações

Conexas da Direção Regional de Educação é da responsabilidade da Divisão de Apoio à Gestão e

Organização, que também delineou a forma de monitorização prevista para o proces;o de

gestão de riscos na DRE.

5Plâno de Prevenção de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrações Conexâs12018
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O disposto no artigo 5.s do Decreto Regulamentar Regional (DRR) n.s 2O/20L5/M, de 11 de
novembro, que estabelece a Orgânica da Secretaria Regional de Educação (SRE), nos informa
que a SRE prossegue as suas atribuições atraves de serviços integrados na administração direta
da Região Autónoma da Madeira (RAM), de organismos integrados na administração indireta da

RAM, de órgãos consultivos e de outras estruturas. O DRR n.e 7/20t6/M, de 5 de fevereiro,
aprova a orgânica da Direção Regional de Educação, que integra a administração direta da RAM,
no âmbito da SRE.

MISSÃO

A DRE tem por missão:
Promover, desenvolver e operacionalizor as políticas educativas da Região Autonomo da
Madeira de âmbito pedagogico e didótico, relotivas à educaçõo pre-escolor, aos ensìnos

bósico e secundário e à educação extroescolor, numo perspetivo inclusiva, contribuindo
poro a melhoria contínuo do quolidode das aprendizagens e potenciadoro do sucesso
escolar e da elevoçõo do qualificaçõo pessool, sociol e profissional do populaçõo
madeirense e porto-sontense.

VISÃO

Ser um serviço público de referência no desenvolvimento do sucesso educativo

VALORES

r Autonomia
> Colaboração
I Equidade
r lnovação
r Melhoria Contínua
> Tra nspa rên cia

r lnclusão

OBJ ETIVOS ESTRATÉG I COS

Nos termos do artigo 4,s do DRR n.s 7/20t6/M, de 5 de fevereiro, e em consonância com a Lei

de Bases do Sistema Educativo e com as linhas de atuação definidas pelo Programa de Governo
da RAM (2015-2019), a DRE prossegue os seguintes objetivos estrategicos:
r Promover políticas educativas que contribuam para a promoção do sucesso e para a

prevenção do abandono escolar precoce.
r Desenvolver projetos e medidas que fomentem a elevação da qualificação educacional dos

alunos.
> Fomentar a corresponsabilização da comunidade na inclusão educacional, familiar e social

de crianças e jovens,
> Desenvolver redes integradas de apoio conducentes à otimização e diversificação dos

serviços prestados,
r Assegurar uma gestão rigorosa e transparente dos recursos humanos, financeiros e

patrimoniais.

6Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrações Conexasl2018
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oRGAN rzAçAO E FU NCTONAM ENTO

A DRE é dirigida por um Diretor Regional (DR), cargo de direção superior de 1.s grau, que €(erce

a superintendência sobre os estabelecimentos de educação e enslno da Região Autónona da

Madeira nas áreas de âmbito pedagógico e didático. A Portaria n.s 8I/20I7, de 20 de rnarço

alterou Portaria n.p 9012016, de 3 de março, que aprovou a estrutura nuclear da Di'eçãc,

Regionalde Educação e definiu as atribuições e competências das respetivas unidades orgánicas

nucleares. O Despachon.s I52/20I7,de 23 de março, alterou o Despacho n.s 11.0/201,6,1e2L
de março, que aprovou e estabeleceu as competências das estruturas flexíveis. Graficamente a

estrutura orgânica da DRE é a que se mostra no organograma abaixo.

Le{lenda:

e Orga n ização I G PC - Ga binete de Políticas de Coo peração I GGAR - Gôbinete de Ge5tão Adrri nistrativa e Recursos I Sec reta riado,

dos 2.e e 3.e Ciclos do En5ino Básico e Ensino Secundário,

e Cegueira I STEE - Serviço Técnico de Educação Especial I SÌFP - Serviço lécnico de Formação Pr ofissional.

Divisão de Gestão dê Pr ojetos I DFP -Divisão de tormação de Pessoal.

Ajudds Técnicâs,

DSEAM - Direção de Serviços de Educação 
^rtistica 

e Multimedia I DAEA - Divisão de Apoio à Educâção AÍtística I DlN,4 - 0ivisão de lnvestig.rção e Ny'ultimédia.

se( undár b.

tp' RcÍláo Aurónono
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RECURSOS

Humanos

Na DRE, em janeiro de 2018, o conjunto de trabalhadores, era conforme o número que se

apresenta no mapa abaixo, dos quais cerca de dois terços constituem pessoal tecnico
especializado, entre técnicos superiores e docentes especializados e em projetos.

Total

Outros (1)

Contrato a termo
resolutivo, certo ou incerto

Contrato por tempo
indeterminado

Nomeação

Total de efetivos

Recursos Humanos

T

t\4

H

T

IV

H

T

M

H

T

IV

H

T

M

H

22

0

0

0

0

0

0

0

0

0

22

T4
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I4
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o
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o
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83
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2

0

0

0

75
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0

0

0
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7
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0

0

0
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0

0

0
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94

6

4

2

o
0

0

44

44

0

0

0

94

48

46

gE
coLtõ
.Es39<õ

7

0

0

0

0

0

0

7

5

2

0

0

0

1

5

2

oo
o.9
Lo
EY
LJ (J

22

0

0

0

0

0

0

22

L7

5

0

0

0

22

1.7

p9õ
Èoo
U ou

1r7
0

0

0

36

23

13

81

51

24

0

0

0

1.fl
80

37

õO

OEIooO(JÔ

449

21.

16

5

36

23

1.3

370

253
I17
22

L4

8

449

306

1-43

ã
oF

(1) lnclui os trabalhadores ao abrigo de programas do lnstituto do Emprego: esÌágÌo profissional, programa ocupacional de trabalhadores subsidiados e programa
ocupacional de desempregados.

Fina nceiros

A DRE, para o ano 201"8, conta como recursos financeiros apresentados abaixo

' Plano e Programa de lnvestìmentos e Despesas de Desenvolvimento Administração RAIVl

Uma vez que a DRE e um serviÇos simples, a gestão orçamental é superintendida pelo Gabinete
da Unidade de Gestão e Planeamento (GUG) da SRE, que tem por missão o tratamento integral
e centralizado de todas as matérias contabilísticas, orçamentais, financeiras e patrimoniais dos

serviços simples, integrados, serviços e fundos autónomos e entidades que integram o universo
das administrações públicas em contas nacionais e a articulação direta entre os diversos
departamentos e a Vice-Presidência do Governo da Região Autonoma da Madeira no âmbito das

matérias de controlo orçamental e financeiro.

8

TOTAL

PIDDAR-

Despesas com aquisição de bens e serviÇos

Despesas com Pessoal

Tipo de Despesa

13 310 819,00€

223 01.1.,00€

985 087,00€
12IO2721.,00€

Volor
oRçAMENTO 2018
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INSTRUMENTOS DE GESTÃO

A DRE atua com suporte nos vários instrumentos de gestão legalmente obrigatórios pêra os

serviços da Administração Pública, enquadrados nos seguintes suportes:

Plano de Atividades;

QUAR - Quadro de Avaliação e Responsabilização;

Orçamento;
Relatório de Atividades;
Balanço Social;

Normas de Controlo lnterno;
Sistema lntegrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração P,iblica
(srADAP);

Procedimentos internos no âmbito do Sistema de Gestão.

I+_ nodóo Âütónohâ
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PRINCÍPIOS BÁSICOS

Nesta parte apresentam-se princípios básicos da gestão do risco, sendo, para uma maiorajuda,
disponibilizado na parte final do plano um glossário (anexo lll) com definições essenciais sobre a
matéria.

Conceito de Risco e de Gestão do Risco

Pode definir-se risco como o evento, situação ou circunstância futura com probabilidade de

ocorrência e potencial consequência positiva ou negativa na consecução dos objetivos de uma
unidade organizacional.

A gestão do risco e o processo através do qual as organizações analisam metodicamente os riscos
inerentes às respetivas atividades, com o objetivo de atingirem uma vantagem sustentada em

cada atividade individual e no conjunto de todas as atividades.a A gestão do risco deve ser
organizada ao nível dos programas, projetos e atividades principais e ao nível de funções e

departamentos e desenvolvida através das etapas proprias do "processo de gestão de risco".

A análise, o desenvolvimento e o tratamento dos riscos encontrar-se-ão facilitados por uma
adequada quantificação dos objetivos. Com esta quantificação poder-se-á avaliar com rigor se

os objetivos são ultrapassados, atingidos, parcialmente atingidos, ou porventura não atingidos
e, portanto, até que ponto são positiva ou negativamente influenciados pela ocorrência do(s)
risco(s).

A elaboração de planos de gestão de riscos, a par da existência de manuais de procedimentos,

as atividades de controlo, a divulgação da informação relevante sobre os vários tipos de risco e
respetivas medidas de minimização, bem como o acompanhamento da eficácia destas medidas

constituem alguns dos fatores que fazem diminuir a ocorrência dos riscos em geral e a prática

de corrupção ou infrações conexas em particular.

Fatores de Risco

São vários os fatores que levam a que o desenvolvimento de uma atividade comporte um maior
ou menor risco de gestão, De entre esses fatores destacam-se os seguintes:
r Qualidade da governação
r lntegridade das operações e dos processos
r Qualidade do sistema de controlo interno
r Motivação do pessoal

r Comunicação

a ln Norma de gestão de riscos, FERMA 2003.

Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, corrupção e lnfrações conexasl2018 10
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Áreas de Risco

Os riscos de gestão, incluindo os riscos de corrupção e infrações conexas, configuram facto; que

envolvem potenciais desvios no desenvolvimento da atividade, gerando impactos nos seus

resultados.

A gestão do risco identifica e previne atempadamente as áreas e factos com potenclal danoso

na organização, através de uma metodologia assente em fases e etapas iterativas.

Na DRE, e em consonância com os objetivos estrategicos e operacionais, identificam-ie as

seguintes áreas com probabilidade de risco:
r Gestão Estrategica
r Verificação/controlo e acompanhamento do orçamento da DRE

' Tecnologias de lnformação
r Gestão de Recursos Humanos
> Gestão Processual

METODOLOGIA SUBJACENTE A GESTÃO E CONTROLO DO RISCO

Tendo em mente o conteúdo teórico elencado atrás, para a elaboração do Plano de Preve nção

de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrações Conexas, da Direção Regional de Educação, f:ram
prosseguidas várias fases, a saber:

ldentificação e Definição do Risco

Para a identificação do risco procedeu-se ao reconhecimento e à classificação de factos cuja
probabilidade de ocorrência e respetiva gravidade de consequências configurem riscos de
gestão incluindo riscos de corrupção e de infrações conexas.

Na definição do risco classificou-se o risco segundo criterios de probabilidade e de gravidale na

ocorrência, tendo sido definidas medldas de prevenção para que o risco não venha a ocorrer ou

seja minimizado, no caso de ser impossível evitá-lo, sendo que essas medidas se destinam a:

r Evitar o risco, eliminando a sua causa;
> Prevenir o risco, procurando minimizar a probabilidade de ocorrência do risco ou dt seu

impacto negativo;
r Aceitar o risco e os seus efeitos; e
r Transferir o risco para terceiros.

Análise do Risco

Quanto à análise para aferição do nível de risco, utilizou-se a combinação entre do grau de

probabilidade e a gravidade da consequência da respetiva ocorrência (ver Critéric,s de

Classificação do Risco), resultando na definição da graduação para cada risco.

l+- nogiáo Àurónohe
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Fatores de
graduação

Gravidade da

Consequência

Fatores de
graduação

Probabilidade da

Ocorrência

Critérios de Classificação do Risco

Dano na otimização do
desempenho

orga nizacional,
exigindo a

recalendarização das

ativldades ou projetos

Baixa

Possibilidade de

ocorrência, mas com
hipóteses de obviar o

evento com o controlo
existente para o tratar

Baixa

Perda na gestão das

operações, requerendo a

redistribuição de

recursos em tempo e em

custos

Média

Possibilidade de

ocorrência, mas com
hipóteses de obviar o

evento através de

decisões e ações

adicionais

Média

Prejuízo na imagem e

reputação de integridade
institucional, bem como na

eficácia e desempenho da

sua missão

Alta

Forte possibilidade de

ocorrência e escassez de

hipóteses de obviar

Alta

Avaliação e Graduação do Risco

A cada risco identificado foi atribuída uma graduação, de acordo com o descrito no tópico
anterior, tendo-se classificado os riscos com um grau de fraco (1), moderado (2) ou elevado (3),

associando-lhes, respetivamente, a cor verde, amarela e vermelha, em consonância com a

Matriz de Risco que abaixo se apresenta.

Conforme se pode observar na esquematização seguinte, a definição de medidas para responder
aos riscos tem de levar em conta o grau definido para os mesmos, dependendo o tipo de
resposta da adoção de ações de controlo.

I.'D
' &glão Àuüóhoha

Fraco

Fraco

Moderado

Fraco

Aceitar

Fraco

Moderado

Moderado

Tra nsferi r

Moderado

Matriz de Risco

Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrãções Conexasl2018 L2
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DEFINICÃO DE MEDIDAS

Ação de Controlo
Promover ações que evitem, eliminem
f,u atenuem as causas e/ou efeltos.
Adotar medidas para reduzir a

probabilidade/impacto dos riscos.

Reduzlr a probabilidade ou lmpacto do
risco pela transferência ou partllha de

uma parte do risco.
(ex: recurso a seguros ou outsourcira\.
Convlver com o evento de risco

mantendo práticas e procedimento:

existe ntes.

Resposta

Evita r

Tra nsferir

Aceitar

NíVEL DE R|sco

Descricão

ndica que nenhuma opção de
'esposta foi identificada para reduzir
e probabilidade e o impacto a nível

aceitável

ndica que o risco resldualserá
reduzido a um nível compatível com

a tolerância a riscos.

ndica que o risco inerente já está

Centro da tolerância a rÌsco.

Grau

Elevado

Moderado

Fraco

Com base nos aspetos referidos anteriormente, e como forma de uniformizar o tratalho
realizado por cada estrutura orgânica da DRE, foi utilizado um guião de trabalho que

esquematiza as fases para uma análise e gestão do risco.

Metodologia de Análise do Risco

Questões

Quais as áreas de atividade e as características da organização?

Quais as suas missões e objetivos?

O que pode acontecer?
Como pode acontecer?

Quando pode acontecer?

Há oportunídade para aperfeiçoamento?

Quais as causas da ocorrência do risco?

Quais os efeitos caso o risco ocorra?

O risco é estrategico ou operacional?

Como podem estes efeitos ser reduzidos?

Quais as medidas de prevenção do rÌsco?

Qual a eficiência operacÍonal?

O que resulta da comparação dos custos e dos benefícìos dos

riscos ?

A ativìdade geradora do risco deve ou não prosseguÌr?

Como reduzir/controlar as probabilidades e consequências da

ocorrência?

Pode delegar-se num terceiro total ou parcialmente a atìvÌdade ru o
efeito do risco, através de contacto, parcerias, seguros, etc.

O rìsco e aceitável face ao custo/benefício a que está associadoi
Houve aperfeicoamentos organizacionaìs?

Qual a periodicìdade do acompanhamento do impacto do risco?

Qual a efetividade da revisão do risco?

Houve mudanÇa no grau de prioridade do risco?

Quem e afetado?

Quem necessita saber?

Quem deve ser responsável?

Critérios de análise

Estrategico

Operacional

Data

Área

Descrição

Proba bÍ | idade/G ravidade

da consequência

Elevado

Moderado
Fraco

Evita r

Prevenir
Transferi r

Ace ita r

Anual
Semestra I

lnformação
Dìvu lgação

Itinerário de análise

Definìção do contexto

ldentìficação do risco

AnálÌse do risco

Avaliação do risco

Desenvolvimento,
tratamento e controlo

do risco

Acompanhamento,
revisão e atualização do

plano

Comunicação e

consu lta

trD
' Rudio aurononrn

*..1:i'ilft::Ì
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Na matéria de prevenção de riscos de gestão, corrupção e infrações conexas foi criado e

disponibilizado um modelo para que cada unidade orgânica nuclearflexível da DRE, dentro das

suas atribuições e competências, pudesse identificar os riscos, avaliá-los quanto à sua

Probabilidade de Ocorrência (1=Baixa; 2=Media; 3=Alta), Gravidade da Consequência (L=8aixa;

2=Média; 3=Alta) e Gravidade do Risco (1=Fraco; 2=Moderado; 3=Elevado), apontando
medidas de prevenção, para evitar ou minimizar o risco.

Seguidamente são apresentados os mapas de identificação e avaliação de riscos de gestão,

corrupção e infrações conexas e definição das medidas de prevenção por unidade orgânica
nucleaúlexível.

i.i i'i;i,;ll,i'l r1,: rl)liltl
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MAeA DE tDENTtFtcAçÃo E AVAUçÃo DE Rtscos DE GESïÃo, coRRUpçÃo e rrurnRçÕes corurxAs E orrtrutçÃo DAS MEDTDAS DE nnrveruçÃo eon

u N r DADE oneÂru rcn N UcLEAR/Flexvrl

orvrsÃo DE ESTUDoS E pAREcEnestunÍotcos

Declaração no final de cada parecer que não se verifica qualquer

Ìmpedimento.121,
Pronunciar-se nos procedimentos sem isenção ou

imparcialidade.
RCrCEmìssão de pareceres jurídicosL

Medidos de Prevençõo

GRGCPODescriÇãoTipo ÍlDescriçãoN.s

AvoliaÇão l2lIdentìfrcocõo
Atividade

R/SCOs

DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

Promoção, dlvulgação e difusão de novas e melhores práticas

profìssiona ls.

222Não cumprimento de procedìmentos de gestão.RG
Elaboraçõo de diretrizes, procedimentos ou
próticos

2 Definìção de grelhas/ relatórios de procedìmento a remeter
periodìcamente às unidades de gestão.

Revisão de aleuns procedimentos e circuitos.

Elaboração de fluxogramas de procedimentos internos de gestão e

intervencão

Definição de estratégias para a elaboração de procedìmentos

adequados aos contextos.222
Falhas no controlo dos procedimentos e

resultados.
RGControlo do Sistema de GestãoI

Medìdos de Prevençõo

GRGCPODescriÇãoTipo tllDescriÇõoN.e

AvoliaÇõo 12)ldentifìcoÇõo
Atividode

RISCOS

DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA

1 ldenl
)l Avelì

Designação de um responsável interno pela execução.222

Possibilidade de ser aliciado a aceitar vantagem
patrimonial ou não patrimonial, para adjudicar a

uma determinada entidade em detrimento das

reH,r as lcH,altrrer rte estaL-,eleuirlas.

RCIC

Controtoção pública - execução dos controtos2

Elaboração de cláusulas sancionatórias e de ìncumprimento e

consequente efetivação. sempre que se verifiquem situações de

incumprÌmento.

333

InexistêncÌa, insuficiência ou deficiência no

controlo das quantidades e características

técnicas dos bens e serviços no momento da

receção ou dos prazos de entrega.

AU

Fiscalização sistemátlca dos bens e serviços contratados em

coniugação com os cadernos de encargos.

Fundamentação e meio de prova de soluções ìnternas, incluindo o

reforço do aproveitamento dessas soluções.222
Não verifìcação prévia na existência de recursos

internos alternativos à contrataÇão.
RG

Controtaçõo pública / formação dos controtos7
Reunião com responsáveis dos processos de origem para

superação de lacunas detetadas nos pTocessos aquisitivos ou

devoluÇão dos mesmos.

223
Planeamento inexistente ou deficiente nas ações

a desenvolver e na intensão de contratar em
geral - fracionamento de despesa.

RG

Levantamento e identificação prévia das necessidades com vista ao
planeamento temporal da aquisição de bens e serviços, com

recurso sempTe que possível, a análise de histórÌcos de despesa.

Medidas de Prevenção

GRGCPODescriÇãoTipo [tlDescriÇõoN.e

Avoliação l2lldentìficoção
Atividade

R/SCOS

e
robabilidade da (PO) e Gravidade da Consequêncìa (GC):1 - BaÌxo;2 - Médio;3 -

Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrações Conexasl2018
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DIVISÃO DE APOIO A GESTÃO E ORGAN
Rtscos

Atividode
ldentiJìcaçõo AvolioÇõo l2l

N.e Descriçõo Tipo ltl DescilÇõo PO GC GR

Medidas de Prevenção

Definição consìstente de procedimentos e orientações internas.
7 Arti cu I a çã o i ntra i n stitu ci o n o I RG

Falha de artìculação de procedìmentos nos

várìos serviços da DRE.
2 -1 2 Disponibilização de informação e documentação que sustente o

documento.

z. -1.
Atendimento
ao público RG Falhas na transmissão de informação. 2 3 2

Reallzação de ações de formação/sensibilização que estimulem o
desenvolvimento pessoal e socÌal das equÌpas, com vista ao seu
crescimento: responsabilidade, respeito e empatia.

Divulgação de ìnformação confidencial Restrìção dos acessos ao software de regìsto de assiduidade.

2.2. AssÌduidade RG
Falhas na verificação da assÌduidade e
pontua lidade.

1 1 2
Monitorização mensal do registo automátlco da assìduìdade e
pontualidade (software de regÌsto de assiduidade).

Supervisão pelo CCA do processo avaliatìvo.
2.3. SIADAP 2 e 3 RCIC Divulgação de informação confidencÌal. 1 I 2 Envio do relatório de aplicação do SIADAP à DRIG e à Vlce-

presi dência.

Centralização funcional dos fluxos de informação para o exterior
2.4-

Gestdo de
Ìnformaçõo

RCIC Utilização indevida de informação exterior 2 )
J

Estabelecimento de normativos internos fâce à gestão e cedêncla
de informaÇão prìvilegiada para o exterior.

2.5.
Gestõo

expediente
RG Extravio de correspondêncÌa. I 2 L

Operacionalização do sistema integrado (SGD - Slstema de Gestão

Documental) de registo e monitorização de correspondência.

2.6.
Gestõo
documentol

RG Extravìo de documentos. L 2 1
MoniÌorização do SGD através da identificação dos documentos
por código.

2
Tomada de decisões em

óreos da respetivo
competência

2.7,

Gestão do

froto
outomóvel

RCIC Utilização indevida de viaturas. 2 2 2
Controlo lnterno através de registo diário da atividade
(Mapa Exceì).

DIRE DE SERVI DE EDU PRÉ-ESCoLAR E Do ENSINo BÁSICo E SEcUNDÁRIo

e

[2]AvaliaÇãodoRisco:ProbabiÌidadedaOcorrência(Po)eGravidadedaConsequência(Gc):1-Baixo;2-Médio;3-AltoGraduaçãodoRisco(GR):1-Fraco;2-Moderado;3-Elevado

R/5COS
Atividode

ldentificoção AvolÌocõo l2l
N.s Descriçõo Tipo lll Descricõo PO GC GR

Medidos de Prevençõo

7 Emissão de poreceres RCIC Pronuncia sem isenção ou imparcialidade. 1 2 1
Declaração no final de cada parecer que não se verlfica qualquer
Ìmpedimento.

2 Atendimento ao público RCIC Divulgação de informação sigilosa. 1, 2 1.
Definição de responsabìlÌdades / acompanhamento e supervisão
contín ua.

Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrações Conexasl2018 L6
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DrREÇÃO DE SERV|çOS DE EDU ESPECIAL

Cálculo na otribuição dos subsídios de refeição
oos formondos

3 221.
Pagamento indevido por falha na informação
disponível.

RG

Registo da assìduldade em conformidade com as folhas de

presença dos formandos/informação dìsponibilÌzada pelos

docentes.

RG
Atribuiçõo dos posses sociois e títulos de

tronspofte aos formondos
2 Controlo semanaì junto dos formandos.222

Falha na atribuição dos passes, por

contabilização dos dias necessários para a vinda
à formação.

Acompanhamento e a supervÌsão, pelos dÌrlgentes, do rigoroso
cumprimento dos princípios e normas éticas inerentes às funções.

ldentìfÌcação clara dos responsáveis em cada serviço, dos canais de

comunicação e dos dìferentes nívels de responsabilÌdade nos

processos.RCIC

Estabeleclmento de procedimentos ìnter-serviços.

333Quebra de confÌdencialidade.

Crlação de um modelo de acompanhamento e monìtorização da

ativìda de.

UtÌlização do modelo transdÌscipllnar de funcionamento da equipa
(entre os diferentes servlços: saúde, educação e segurança social).

Determlnação de um modelo de acompanhamento e

monitorização da ativldade.

ldentifìcação clara dos responsáveis em cada servÌço, dos canaÌs de

comunicação e dos diferentes níveìs de responsabilidade nos
processos.

RG

Coordenaçdo entre dìferentes serviços no

Dìreçõo de Serviços
1

Definição de procedimentos inter-serviços, com vlsta à
coordenação desses serviços.

222Duplicação de intervenções

GRGCPODescricãoTipo U.lDescriÇõoN.e

Avaliacão 121ldentiflcaÇõo
Atividode

Medidos de Prevenção

Rtscos

DIRE DE SERV DE INVESTI , FORM EIN EDUCACIONAL

o Risca oCç o

Definição de critérios objetivos para avaliação das candìdaturas.

RCIC
Projeto de Condidatura da Formação de

Professores
1 222

lmparcialidade, falta de rigor e de transparência
na análise das candÍdatr rras

lndicação objetiva das condições legais, materiais e procedlmentais

necessárias às candldaturas.

TipollDescriÇõo/v.e GRGCPODescriÇão

Avolìocão l2lIdentificacão

Rtscos
Atividade

MedÌdos de Prevenção

Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrações Conexasl2018 t7
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DI DE SE OS DE APOIOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
R/SCOS

Atividode
ldentificocõo AvoliaÇõo Í21

N.s Descrição TiDo lrl Descrìção PO GC GR

Medìdos de Prevenção

RCIC Quebra de confidencialidade. 1 3 2
DefinÌção dos canais de comunicação e dos diferentes níveis de
responsabilidade nos processos.

Calendarização de momentos de acompanhamento dos grupos
profissìonaÌs.

7 Eloboraçdo de relatórios e pareceres técnicos

RG Duplicação de intervenções. 2 2 2

Utilização do modelo de intervenção transdisciplinar

DIRE DE SE DE EDU ARTíSTICA E MULTIMÉDIA

DrREÇÃO DE SERV|ÇOS DO DESPORTO ESCOLAR

RISCOS
Atividode

ldentifìcacão Avalioção l2l
N_e DescriÇõo TiDo trl DescriÇõo PO GC GR

Medidos de Prevençõo

Definição dos níveis de responsabÌlidade e de segregação de
funções.

L Ativida des Extro escolo res RCIC Receção indevida de valores 2 3 3

Monitorização do Sistema de Controlo ìnterno.

Ativìdade
Rtscos

Medidos de PrevençãoIdentifrcoçõo Avolidcão Í21

N,9 Descrição Tipo 111 Descrição PO GC GR

1 Elo boroção de relotórios RCIC Quebra de confidencialidade. 3 3 3

Definição de procedimentos i nter-serviços.

ldentlficação clara dos responsáveis em cada serviço, dos canais de

comunicação e dos dÌferentes níveis de responsabilidade nos
processos_

Acompanhamento e supervisão, pelos dirigentes, do rigoroso
cumprimento dos princípÌos e normas éticas inerentes às funções.

e Risco Corru e
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ruruçÕes E RESPoNSABTLTDADES

No quadro seguinte foram identificadas as funções e responsabilidades de cada interveniente
no Plano de Gestão de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrações Conexas da Direção Regional

de Educação.

I ntervenientes Funções e responsabilidades

Diretor regional

Gestão do plano;

Estabelecimento da metodologia e dos critérios de gestão de risco, assegurando a sue

revisão;

Receção dos riscos e sua comunicação ao Conselho de Prevenção da Corrupção,

adotando as medidas de prevenção necessárias.

Divisão de Apoio à

Gestão e

Orga nização
(DAGo)

Dirigentes das

unidades
orgâ nicas/flexíveis

Apoio ao Diretor Regional na conceção e definição da metodologia e estratégia da

gestão de riscos e da respetiva implementação do processo;

Divulgação do plano por todas as estruturas orgânicas;

Disponibilização do plano na página da lnternet da DRE;

Acompanhamento e execução das medidas previstas no plano;

Elaboração do relatório de execução;

Reporte ao Diretor Regional da execução do plano.

ldentificação dos riscos e das medidas de prevenção;

Monitorização e acompanhamento das medidas de prevenção definidas no plano;

Reporte à DAGO das informações evidências que provem execução das medidas de

prevenção dos riscos e respetivos desvios, caso se verifiquem.

ACOMPANHAMENTO, AVALIAçÃO E ATUALIZAçÃO

A DAGO elabora o relatório de execução anual, realizando, para o efeito, a recolha das

respostas das unidades orgânicas/flexíveis através de formulários.

Os dirigentes e outros responsáveis devem informar o Diretor Regional, sempre que surjam
riscos elevados ou novos que importe prevenir, utilizando para o efeito o Mapa de

Acompanhamento/Reporte Anual do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, Corrupção e

lnfrações Conexas constante no anexo I do presente plano.

Do relatório anual de execução do plano resultarão recomendações para a atualizaçãc do

mesmo
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ANEXO l- Mapa de ldentificação e Avaliação de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrações Conexas e Definição de Medidas de Prevenção por Unidade

Orgânica N uclear/Flexível

Riscos: e e
Avaliação do Risco: Probabilìdade da Ocorrência (PO) e

fl d e ntifico çã o d q u nid a d e o rg â nico n u cle o r/fl exíve ll

Rtscos
IdentifìcoÇõo AvoliocõoAtividode

N.s Descriçõo
Tipo DescrÌção

PO

t2l

GC

l2l
GR

t2l

Medidas de Prevençõo

t1l

t1l

lil

r1l

t1l

t11

I1l

t1l

t1l

t1l

111

t1l

Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrãções Conexasl2018

da Consequência (GC):1- Baixo;2 - Médio;3 - Alto Graduação do Risco (GR): 1- Fraco; 2 - Moderado; 3 - Elevado
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ANEXO ll- Mapa de Acompanhamento/Reporte Anual do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrações Conexas

trl,ÀI'v- regbÂuúmba
dá.**'jj

l1l

i1l

I1l

t1l

t1l

t1l

t1l

t1l

I1l

t1j

t1l

t1l

t1l

t1l

GR

t2l

GC

l2l

PO

t2l
DescriçdoTipoDescrÌçõoN.s

AvolÌaçõoldentìficocõo
NR

l3l

R

t3l
Evi dê nci asfl u stifi ca ção

Medidos de Prevençõo

R/5COs
Atividode

ildentÌficoção do unidade orgônico nucleor/flexívell

Avaliação de Risco: ProbabilÍdade da Ocorrência (PO) e
13l Fxerurcão; R = Realizacla e NR = Não Reaìizarja

da Consequência
o erru

Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, Corrupção e lnfrações Conexasl2018
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ANEXO lll - Glossário

Risco: Evento, situação ou circunstância futura com probabilidade de ocorrência e potencial
consequência negativa na consecução dos objetivos de uma unidade organizacional.

Aceitação de risco: Decisão que deve acarretaras consequências no caso de o cenário de risco
se materializar, significando que apesar de o risco não ser eliminado a sua existência e

magnitude são conhecldas, toleradas e esperadas sem medidas específicas de mitigação,

ComunicaÇão do risco:Toda a informação e dados necessários para a gestão do risco dirigida a

quem tem poder de decisão ou a outros atores relevantes.

Categoria de risco: Uma pontuação usada para classificar a magnitude do risco que e uma
combinação das pontuações dadas à probabilidade da ocorrência e à gravidade da

consequência.

Crimes conexos: Próximos da corrupção no sentido em que tambem há a obtenção de uma
vantagem (ou compensação) não devida.

CorrupÇão: Corresponde a uma conduta criminalizada, ou seja, a sua verificação depende da

ocorrência de certos pressupostos (elementos do tipo)taxativamente previstos na lei penal.

Gestão do risco: A sistemática e iterativa otimização dos recursos à disposição do Diretor ou
gestor tendo em consideração a manutenção dos riscos presentes a cada momento dentro
dos limites fixados pelo Diretor Regional.

Plano de gestão do risco e infraÇões conexas: Documento que contem elementos específicos
de orientação e planos de implementação aplicáveis aos Serviços, incluindo organização,
critérios e calenda ri zação.

Processo de gestão do risco: O conjunto estruturado de todas as atividades (do projeto)
relacionadas com a identificação, avaliação, redução, aceitação e feedback dos riscos

Risco global: Risco resultante da avaliação da combinação dos riscos individuais e o respetivo
impacto sobre os outros, no contexto de uma Direção, Departamento ou Programa

PrevenÇão para a minimização do risco: lmplementação de medidas que conduzem à redução
da probabilidade ou da gravidade das consequências dos riscos.

Risco resolvido: Risco que foi tornado aceitável.

Risco não resolvido: Risco para o qual as tentativas de redução do risco não são viáveis, não se

podem verificar, ou provaram ser malsucedidas ou um risco que permanece inaceitável.

Risco institucional: lndica ção genérica para riscos que podem ter consequências em vários
serviços da lnstituição e são originados na atividade de um Serviço que exerce funções de
apoio. Citam-se como exemplos os riscos de infraestruturas, tecnologia e qualidade, recursos
humanos ou finanças, ou atividades legais. Estes riscos são geridos pelos serviços que lhes

deram origem.
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